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A anistia não é esquecimento ou amnésia
Com base no exemplo da África do Sul, a anistia não pode ser tomada por esquecimento, 
pondera José Carlos Moreira Filho. Prevendo seu fim, a ditadura criou o expediente da 
anistia, aplicada de forma vaga           

Por Márcia Junges 

“O
s crimes cometidos pelo Estado devem ser o principal foco de uma sociedade preo-
cupada em diminuir a violência que a aflige e em respeitar os direitos humanos”. A 
afirmação é do advogado José Carlos Moreira Filho, na entrevista que concedeu por 
e-mail à IHU On-Line. E continua: “A ditadura anteviu o seu próprio fim e garantiu que 
ele fosse o mais vantajoso possível para os seus agentes e torturadores, concedendo 

a eles, de modo propositadamente vago, uma anistia isenta de qualquer investigação ou esclarecimento 
em relação aos seus crimes, enquanto que para os perseguidos políticos a anistia não foi geral, visto que os 
condenados pela participação na luta armada não foram anistiados por esta lei”. 

José Carlos Moreira da Silva Filho é mestre em Teoria e Filosofia do Direito pela Universidade Federal de 
Santa Catarina – UFSC, doutor em Direito das Relações Sociais pela Universidade Federal do Paraná – UFPR. 
Atualmente é professor da Faculdade de Direito da Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul 
– PUCRS, Conselheiro da Comissão de Anistia do Ministério da Justiça; Membro-Fundador do Grupo de Estudos 
sobre Internacionalização do Direito e Justiça de Transição – IDEJUST. Confira a entrevista.

IHU On-Line - O que o Brasil tem a 
aprender com a experiência de pa-
íses vizinhos como a Argentina e 
Uruguai, e de outros mais distantes 
como a Espanha e a África do Sul na 
condução dos seus processos pós-di-
tadura?
José Carlos Moreira Filho - Sem dú-
vida que, com relação aos processos 
transicionais de ditaduras para demo-
cracias, o Brasil tem muito a aprender 
com a Argentina, o Uruguai, a África 
do Sul e ainda outros países, como o 
Chile, por exemplo. Em relação aos 
países que mencionei, o Brasil é o que 
menos avançou no campo da justiça 
de transição, que engloba o direito à 
memória e à verdade, a justiça, a re-
paração e a reforma das instituições. 
Creio que o maior aprendizado ofere-
cido por estas experiências a qualquer 
país que queira aprender, e ao Brasil 
em particular, é perceber que a ver-
dade não deve ser temida, que expor 
publicamente as atrocidades cometi-
das por agentes do Estado não signi-

ficará um retrocesso democrático ou 
uma instabilidade política. Muito pelo 
contrário.

Violência legítima

Os piores crimes que podem ser co-
metidos são exatamente os crimes prati-
cados pelo Estado. É célebre a afirmação 
de Max Weber� de que o Estado detém o 
monopólio da violência legítima dentro 
de uma sociedade, e também é conhe-

� Max Weber (1864-1920): sociólogo alemão, 
considerado um dos fundadores da Sociologia. 
Ética protestante e o espírito do capitalismo 
(Rio de Janeiro: Companhia das Letras, 2004) 
é uma das suas mais conhecidas e importan-
tes obras. Cem anos depois, a IHU On-Line 
dedicou-lhe a sua 101ª edição, de 17-05-2004, 
intitulada Max Weber. A ética protestante 
e o espírito do capitalismo 100 anos depois, 
disponível para download em http://migre.
me/30rKx. De Max Weber o IHU publicou o Ca-
dernos IHU em Formação nº 3, 2005, chama-
do Max Weber – o espírito do capitalismo. Em 
10-11-2005, o professor Antônio Flávio Pierucci 
ministrou a conferência de encerramento do I 
Ciclo de Estudos Repensando os Clássicos da 
Economia, promovido pelo IHU, intitulada Re-
lações e implicações da ética protestante para 
o capitalismo. (Nota da IHU On-Line)

cida a incrível margem de autonomia e 
discricionariedade dos agentes públicos 
na definição do que é violência legítima. 
O Estado detém um vasto aparelho re-
pressivo, composto de polícias e forças 
armadas, organizado, burocrático e for-
temente armado. Nenhuma organização 
criminosa pode igualar tal poderio, a não 
ser que seja uma espécie de protoesta-
do. Isto significa que os crimes cometi-
dos por ele devem ser o principal foco de 
uma sociedade preocupada em diminuir 
a violência que a aflige e em respeitar 
os direitos humanos. Uma sociedade que 
expõe os crimes cometidos pelos seus 
agentes públicos e deles exige uma con-
duta compatível com o respeito aos di-
reitos mais básicos de todos os cidadãos 
é, sem dúvida, uma sociedade que inibe 
a violência e que produz um espaço pú-
blico mais digno e democrático.

Os índices de violência policial e 
judicial estão aí para quem quiser ob-
servar. O Brasil se apresenta como uma 
espécie de campeão desses índices e o 
silêncio e a negação são o ambiente 
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ideal para a propagação e a continui-
dade da violência. Por isto não deve-
mos temer a verdade. Temos o dever 
de investigá-la e de expô-la. 

Anistia não é amnésia

Na África do Sul a anistia concedida 
aos agentes perpetradores vinculados à 
política criminosa do Apartheid não foi 
uma anistia branca e geral, como foi por 
aqui. O princípio posto em prática, ainda 
que concretizado com falhas e lacunas, 
era o de que a condição para a anistia 
era a revelação da verdade, o reconheci-
mento das atrocidades praticadas. Fica 
claro, a partir do exemplo sul-africano, 
que anistia não pode ser confundida com 
esquecimento ou amnésia. Esta também 
é outra grande lição que o Brasil deveria 
aprender. Quanto à Argentina, sem dú-
vida o país mais avançado em suas po-
líticas e processos transicionais, dentre 
as inumeráveis lições que poderiam ser 
aprendidas, eu destaco a existência de 
uma Suprema Corte que respeita os tra-
tados internacionais de direitos humanos 
e os coloca em hierarquia superior no 
ordenamento jurídico. Neste sentido, a 
diferença entre ela é o Supremo Tribunal 
Federal brasileiro é abissal.

Quanto à Espanha, mencionada na 
pergunta, creio que não se deve in-
cluí-la no rol de países mais avançados 
nos processos de transição. A ditadura 
franquista foi tão ou mais sanguinária 
que a ditadura argentina. No entanto, 
há uma grande diferença sobre como 
ambos os países lidam com seu passado 
ditatorial. O processo transicional es-
panhol é parecido com o brasileiro, no 
sentido de que ainda se cerca do silên-
cio como característica central. Basta 
ver a reação das elites judiciais espa-
nholas e outras em relação à iniciativa 
do juiz Baltazar Garzon de investigar 
os crimes da ditadura franquista.

IHU On-Line - Por que o Brasil não 
consegue dialogar com seu passado 
ditatorial?
José Carlos Moreira Filho - Em seu li-
vro Ditadura e Repressão, no qual pro-
move um estudo comparado sobre a ju-
dicialização da repressão na Argentina, 
no Chile e no Brasil, o cientista político 
Anthony Pereira� identifica um curioso 

� Anthony Pereira: cientista político, profes-

paradoxo no caso brasileiro.� De todos 
os três países, o Brasil foi aquele que 
melhor judicializou a repressão ditato-
rial e construiu uma legalidade autori-
tária mais ampla, arraigada e vinculada 
à ordem jurídica anterior. Tal se deve, 
entre outros fatores, ao alto grau de 
coesão entre as elites judiciais e as for-
ças armadas, o que levou os condutores 
do golpe e da sua manutenção à opinião 
de que o judiciário era “confiável”, e 
que, portanto, os tribunais poderiam se 
prestar ao papel de intermediário entre 
a ação repressiva direta dos agentes de 
segurança pública e aqueles que eram 
perseguidos políticos, tidos no contex-
to da ditadura como criminosos e ter-
roristas. Se por um lado os milhares de 
julgamentos ocorridos na ditadura bra-
sileira faziam vistas grossas em relação 
às denúncias de tortura e compactua-
vam com leis draconianas, como eram 
os Atos Institucionais e seus derivados, 
contando com juízes que defendiam e 
incorporavam a ideologia do regime, 
por outro, tais julgamentos contavam 
com um arsenal razoável de garantias 
e procedimentos e permitiam em gran-
de parte dos casos evitar que os opo-
sitores políticos fossem simplesmente 
eliminados. Em sua pesquisa, Anthony 
Pereira notou também que, no Brasil, 
os advogados de defesa de presos polí-
ticos possuíam uma relativa liberdade 
e autonomia para atuar nas cortes polí-
ticas e conseguiram, por vezes, induzir 
os juízes a interpretarem a legislação 
autoritária de uma maneira mais benig-
na para os seus clientes.

sor do Departamento de Ciência Política da 
Tulane University, em Nova Orleans, Louisiana, 
Estados Unidos. (Nota da IHU On-Line)
� PEREIRA, Anthony W. Ditadura e repres-
são: o autoritarismo e o estado de direito 
no Brasil, no Chile e na Argentina. São 
Paulo: Paz e Terra, 2010.

Herança ditatorial

Na Argentina, a ausência de uma 
coesão entre os militares e a elite judi-
cial levou os militares a considerarem 
o judiciário pouco ou de modo algum 
“confiável”. Não havia, portanto, me-
diadores institucionais entre a violên-
cia direta dos agentes da repressão e 
os seus alvos. A estratégia adotada foi 
claramente a da eliminação e do desa-
parecimento em massa dos opositores 
políticos. Contudo, se a forte coesão 
institucional ocorrida na ditadura mi-
litar brasileira e a sua máscara de le-
galidade foram responsáveis por uma 
cifra menor de mortos e desaparecidos 
do que em relação à Argentina, elas 
mantiveram no Brasil a continuidade 
da herança autoritária no período pós-
ditatorial. Herança que continua forte 
até hoje, ao contrário do que ocorre na 
Argentina. Após a ditadura brasileira, 
nenhum juiz, por mais conivente que 
fosse com o regime, nenhum policial, 
por mais que tenha torturado e assas-
sinado opositores, nenhum político ou 
dirigente, por mais que tenha aprova-
do, ordenado ou tenha sido conivente 
com a tortura, foi demitido, exonera-
do ou responsabilizado pelos seus atos. 
Muitos deles simplesmente continuam 
a atuar no Poder Público, transferindo 
agora o foco da sua impunidade para 
os criminosos comuns e os suspeitos de 
o serem, que continuam a ser barbara-
mente torturados nas delegacias e nos 
presídios, sempre com o aval de juízes 
que os mandam ou os mantêm por lá, 
e que justificam, em muitos casos, a 
sua decisão a partir de uma avaliação 
totalmente arbitrária da personalidade 
do criminoso ou suspeito como sendo 
um “indivíduo de alta periculosidade”.

É compreensível, portanto, embora 
não justificável, que, diante deste qua-
dro, o Brasil tenha grande dificuldade 
em lidar com o seu passado ditatorial. 
Como não houve uma depuração das 
nossas instituições - especialmente 
das forças armadas, do judiciário e das 
forças policiais -, a manutenção do dis-
curso apologético da ditadura e a ne-
gação dos crimes contra a humanidade 
cometidos continuam a ser a moeda 
corrente, endossada igualmente pelos 
meios de comunicação de massa, que 
em grande parte também apoiaram a 

“O processo transicional 

espanhol é parecido com 

o brasileiro, no sentido 

de que ainda se cerca do 

silêncio como 

característica central”
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ditadura e foram cúmplices dos crimes 
praticados, não tendo assim muito in-
teresse na busca dessa verdade. Con-
tinuamos a ter uma justiça militar com 
jurisdição inclusive sobre civis, e uma 
espinha organizacional, tanto das for-
ças armadas quanto das policiais, que 
impõe uma forte e violenta estrutura 
hierárquica, que possui predominância 
em relação ao respeito pelos direitos 
humanos, não só dos seus alvos mas 
também dos seus próprios agentes.

Negação do golpe

É igualmente espantosa a forte vi-
são institucional que permeia as forças 
armadas quanto ao passado ditatorial. É 
quase como se a confissão dos seus erros 
e abusos fosse significar a dissolução da 
sua própria identidade, ainda enfatica-
mente sustentada na ideologia da segu-
rança nacional. Isto vale tanto para mi-
litares mais jovens como veteranos. Há 
uma barreira que parece quase intrans-
ponível e que impede que os nossos mili-
tares possam fazer o que fizeram os mi-
litares argentinos (nem todos, é claro), 
reconhecendo as atrocidades cometidas 
e pedindo desculpas à nação. Enquanto 
isto, no Brasil, os militares comemoram 
o golpe com festas e negam que tenha 
havido a tortura sistemática como polí-
tica de governo. De todo modo, a espe-
rança continua viva. 

Em uma palestra que dei ano passa-
do na Universidade Federal do Paraná, 
fui interpelado por um jovem militar, 
aluno de Direito, que me indagou so-
bre o que se podia fazer para que os 
militares reconhecessem o seu erro, 
evitassem repeti-lo e conseguissem 
democratizar a instituição militar. Eu 
disse a ele que isto só iria acontecer 
de fato a partir de pessoas como ele, 
que estão dentro da instituição e que-
rem que ela mude. Isto ainda é muito 
difícil, como pode ser comprovado a 
partir das consequências atualmente 
sofridas por qualquer militar que ouse 
questionar a deficiência democrática e 
a violência da sua instituição, como é o 
caso do capitão paraquedista Luiz Fer-
nando Ribeiro de Sousa, mais conheci-
do como Capitão Fernando. Ele lidera 
no Rio Grande do Sul um movimento 
que se intitula de “capitanismo”, e 
cuja reivindicação central é adequar 

as normas da caserna à Constituição 
Federal. Resultado: o Capitão Fernan-
do está preso e sofre a ameaça de ser 
expulso da força. O mesmo acontece 
com o autor do livro Exército na Se-
gurança Pública: uma Guerra Contra o 
Povo Brasileiro�, o capitão Mário Soa-
res, mais conhecido por Capitão Mari-
nho e também gaúcho.

IHU On-Line - Essa realidade tende a 
mudar com o governo Dilma? Quais 
são suas expectativas?
José Carlos Moreira Filho - Acredito 
que no governo Dilma teremos menos 
hesitação com este tema. Recente-
mente, o chefe do Gabinete de Se-
gurança Institucional da Presidência 
da República, o general ‘� deu uma 
declaração infeliz, para dizer o míni-
mo, sobre os desaparecidos políticos 
da ditadura militar, afirmando que as 
forças armadas não tinham nada do 
que se vangloriar ou se envergonhar a 
respeito do assunto. Imediatamente, 
a presidenta Dilma o repreendeu de 
modo claro e direto, sem se demorar 
em esforços conciliatórios. O fato da 
presidenta Dilma ter sido uma ex-per-
seguida política, militante vinculada 
a uma das organizações clandestinas 
mais combativas do período ditatorial, 
a VAR-Palmares, tendo sofrido prisões 
e torturas bárbaras, é algo por demais 
simbólico e importante para o amadu-
recimento da nossa democracia. Antes 
de ela assumir, tive o receio de que 
justamente em função da sua forte 
vinculação ao tema, ela procuraria se 
manter distante dos inevitáveis em-
bates que surgiriam a partir da im-
plementação de políticas públicas de 
memória. Mas esta impressão sofreu 
um certo abalo após o seu discurso e 
a cerimônia de posse, na qual estavam 

� MARINHO, Capitão. Exército na Segu-
rança Pública: uma Guerra Contra o Povo 
Brasileiro. Curitiba: Juruá, 2010.
� José Elito Siqueira: general, chefe do Gabi-
nete de Segurança Institucional (GSI) do gover-
no de Dilma Rousseff. Em janeiro de 2011, afir-
mou que “Nós temos que ver o 31 de março de 
1964 como dado histórico de nação, seja com 
prós e contras, mas como dado histórico. Da 
mesma forma, os desaparecidos são história da 
nação, que não temos que nos envergonhar ou 
nos vangloriar”. Em função dessa declaração 
foi chamado pela presidenta Dilma para pres-
tar explicações. Confira mais sobre esse tema 
na entrevista concedida por Jair Krischke em 
07-01-2011 às Notícias do Dia, disponíveis em 
http://bit.ly/hoiRPf. (Nota da IHU On-Line)

presentes em lugar de honra suas ex-
companheiras de cela e no qual ela não 
se furtou a fazer generosas referências 
à geração que combateu a ditadura. O 
firme empenho da ministra Maria do 
Rosário� em prol da Comissão da Ver-
dade também é um sinal positivo.

Condenação da Corte Interamericana 
de Direitos Humanos

Recentemente a presidenta este-
ve em Porto Alegre para homenagear a 
memória das vítimas do Holocausto, e 
na mesma ocasião ela cancelou a visita 
já programada à Usina de Candiota. Na 
época, os jornais gaúchos noticiaram o 
fato lamentando o cancelamento da vi-
sita e fazendo especulações sobre o seu 
motivo. O que me espantou, mas não me 
surpreendeu, é que nenhum deles notou 
a contradição que seria a presidenta ho-
menagear as vítimas do Holocausto e, no 
dia seguinte, inaugurar as novas instala-
ções da Usina chamada Presidente Mé-
dici, exatamente o nome do governante 
ditatorial responsável pelo período mais 
sangrento da ditadura.

Por outro lado, ainda não foi pos-
sível perceber nenhuma ação concre-
ta de maior envergadura do governo 
Dilma em prol do direito à memória e 
à verdade e da reparação. A Comissão 
de Anistia, por exemplo, vem sofrendo 
desde a saída de Tarso Genro do Minis-
tério da Justiça uma drástica redução 
de pessoal e de condições estruturais 
para o seu trabalho, o que motivou a 
suspensão do trabalho ordinário da Co-
missão e uma reconfiguração na qual 
certamente se diminuirá em quase 90 
% a quantidade de processos julgados 
e de ações educativas em prol da me-
mória política, como o são as Carava-
nas da Anistia. Também não se tem 
uma clara sinalização de se ou como o 
atual governo cumprirá a sentença da 
Corte Interamericana de Direitos Hu-
manos que condenou o Brasil no caso 
Araguaia�. É certo que o governo está 

� Maria do Rosário Nunes (1966): professora 
e política brasileira, formada em pedagogia 
pela UFRGS, com especialização pela USP, e 
atualmente exerce o cargo de Ministra da Se-
cretaria de Direitos Humanos da Presidência 
da República e ocupa também uma cadeira na 
Câmara Federal. (Nota da IHU On-Line)
� Guerrilha do Araguaia: movimento guerri-
lheiro existente na região amazônica brasi-
leira, ao longo do rio Araguaia, entre fins da 
década de 1960 e a primeira metade da dé-
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apenas começando, mas devemos não 
só esperar para ver como também nos 
mobilizarmos e cobrarmos das auto-
ridades constituídas um investimento 
realmente sério e palpável no tema 
dos direitos humanos. 

IHU On-Line - O que foi e é exata-
mente a Lei de Anistia aplicada no 
Brasil?
José Carlos Moreira Filho - Primeira-
mente, é preciso entender que exis-
tem duas leis de anistia no Brasil: a Lei 
6.683/79 e a Lei 10.559/02. Há uma di-
ferença profunda entre ambas. A lei de 
1979 foi editada e promulgada em ple-
na ditadura militar, por um Congresso 
submisso e desconfigurado pelo pacote 
de abril de 1977. Geisel, invocando o 
AI-5, havia dissolvido o Congresso, ins-
tituído os senadores biônicos e mudado 
as regras de composição da casa, de tal 
maneira que não fosse possível a apro-
vação de qualquer projeto de lei que 
contrariasse os interesses ditatoriais. 
No espectro destes interesses estava a 
anistia, vista pelos seus arquitetos muito 
mais como uma maneira de escapar de 
uma eventual prestação de contas dos 
agentes públicos que facilitaram, orde-
naram e praticaram crimes contra a hu-
manidade do que um meio de libertar os 
presos políticos e permitir o retorno dos 
exilados. A ditadura anteviu o seu pró-
prio fim e garantiu que ele fosse o mais 
vantajoso possível para os seus agentes 
e torturadores, concedendo a eles, de 
modo propositadamente vago - afinal, 
não reconheciam, como continua sendo 
até hoje, as atrocidades cometidas -, 
uma anistia isenta de qualquer investi-
gação ou esclarecimento em relação aos 

cada de 1970. Criada pelo Partido Comunista 
do Brasil (PCdoB), uma dissidência armada 
do Partido Comunista Brasileiro (PCB), tinha 
como o objetivo fomentar uma revolução so-
cialista, a ser iniciada no campo, baseada nas 
experiências vitoriosas da Revolução Cubana e 
da Revolução Chinesa. Combatida pelo exérci-
to a partir de 1972, quando vários de seus in-
tegrantes já haviam se estabelecido na região 
há pelo menos seis anos, o palco das operações 
de combate entre a guerrilha e o Exército se 
deu onde os estados de Goiás, Pará e Maranhão 
faziam fronteira. Desconhecida do restante do 
país à época em que ocorreu, protegida por 
uma cortina de silêncio e censura a que o mo-
vimento e as operações militares contra ela 
foram submetidos, os detalhes sobre a guer-
rilha só começaram a aparecer cerca de vinte 
anos após sua extinção pelas Forças Armadas, 
já no período de redemocratização. (Nota da 
IHU On-Line)

seus crimes, enquanto que para os per-
seguidos políticos a anistia não foi geral, 
visto que os condenados pela participa-
ção na luta armada não foram anistiados 
por esta lei.

Por outro lado, não se pode deixar 
de reconhecer que a luta pela anistia, 
com fôlego especialmente renovado a 
partir de 1975 pelos inúmeros comitês 
brasileiros pela anistia, deu um belís-
simo exemplo de movimentação popu-
lar, ainda que o governo de Figueiredo 
o ignorasse completamente. Também 
não se pode deixar de observar que o 
Brasil teve um ganho inestimável para 
o seu processo político e democrático 
com o retorno dos exilados e a liberta-
ção dos presos políticos. 

Revisão da lei de anistia

Já a Lei 10.559/02 veio regulamentar 
o Art. 8º do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias, que trata da repara-
ção aos que foram perseguidos políticos 
pela ditadura. Note-se bem que no texto 
da nossa Constituição de 1988 nada se 
diz com relação a uma anistia para agen-
tes do regime e torturadores, nada se diz 
sobre crimes conexos ou de qualquer na-
tureza. O foco desta anistia, cuja missão 
é de responsabilidade da Comissão de 
Anistia do Ministério da Justiça, é a re-
paração dos que foram perseguidos polí-
ticos e pagaram um elevadíssimo preço 

por isto. O Estado não faz nada menos do 
que o seu dever em dar vida ao princípio 
jurídico universal de que se devem inde-
nizar aqueles que foram prejudicados de 
forma ilícita, ainda mais quando quem 
os prejudicou foi exatamente o próprio 
Estado.

Por fim, a recente decisão do Su-
premo Tribunal Federal sobre a inter-
pretação da lei de anistia de 1979 é 
um dos sinais mais veementes da forte 
presença entre nós da herança autori-
tária da ditadura militar, bem naquela 
linha do que eu dizia em minha respos-
ta à segunda pergunta desta entrevis-
ta. Sobre esta decisão e os absurdos 
jurídicos e históricos apresentados 
pela maioria dos ministros remeto o 
leitor a um artigo que escrevi intitu-
lado “O julgamento da ADPF 153 pelo 
Supremo Tribunal Federal e a inacaba-
da transição democrática brasileira”.�

IHU On-Line - Por que motivos foi 
adotado esse recurso? Era o melhor 
que se podia ter feito? Por quê?
José Carlos Moreira Filho - Além do 
que eu já disse sobre o tema, acres-
centaria que, no contexto de 1979, não 
havia condição de se manter em aberto 
um processo de responsabilização dos 
agentes ditatoriais. Como eu já disse 
antes, ainda vivíamos uma ditadura. É 
claro que seria pior se não tivesse ocor-
rido a anistia dos perseguidos políticos 
naquele ano, mas isto não significa que, 
agora, no ano de 2011, com uma de-
mocracia estável e sob a égide de uma 
Constituição cidadã e democrática, 
não tenhamos condições de finalmente 
confrontar o nosso passado e promover 
as necessárias responsabilizações, bem 
na linha do respaldo jurídico já forne-
cido pela sentença da OEA. 

IHU On-Line - O que essa lei signifi-
cou para torturadores e torturados?
José Carlos Moreira Filho - Sobre isto 
apenas acrescento que um dos signi-
ficados mais perversos que a lei de 
anistia de 1979 acabou trazendo foi o 
de alimentar o discurso de que havia 

� SILVA FILHO, José Carlos Moreira da Sil-
va Filho. O julgamento da ADPF 153 pelo 
Supremo Tribunal Federal e a inacaba-
da transição democrática brasileira. In: 
PIOVESAN, Flávia; SOARES, Inês Prado. 
Direito ao desenvolvimento. São Paulo: 
Fórum, 2010, p. 515-545.

“Na Argentina, foi 

somente após a 

conclusão dos trabalhos 

da Comissão da Verdade 

que se iniciaram os 

julgamentos por 

violações de Direitos 

Humanos, tendo sido de 

inestimável importância 

o relatório produzido 

pela Comissão”
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dois lados, que cometeram crimes e 
que depois fizeram um acordo. O que 
se teve, na verdade, foi um grupo de 
cidadãos brasileiros perseguido pelo 
governo do seu próprio país, que não 
teve os seus direitos mais básicos res-
peitados por quem mais tinha o dever 
de respeitá-los: o Estado. O que se teve 
foi um governo golpista que depôs um 
presidente eleito pelo povo, que ras-
gou os fundamentos da Constituição 
de 1946, e, de outro lado, um grupo 
de brasileiros que exerceu o legítimo 
direito de resistência à tirania.

IHU On-Line - Em que medida a Co-
missão da Verdade irá resolver os ca-
sos obscuros da ditadura?
José Carlos Moreira Filho - Será de 
fundamental importância o trabalho 
do Congresso Nacional para que a Co-
missão da Verdade no Brasil seja uma 
realidade efetiva. Acredito que a mera 
aprovação do projeto de lei enviado 
pelo Executivo não será o suficiente. 
É preciso fazer modificações no texto 
do projeto. Para começar, o tempo de 
dois anos é muito pouco a fim de que 
se consiga realizar minimamente o 
que se pretende. Este problema pode-
ria ser resolvido com a menção de que 
o prazo fixado poderá ser prorrogado 
caso necessário. Outro ponto não mui-
to claro do texto do projeto é o que 
se refere aos documentos sigilosos. Ali 
se diz que a Comissão deverá ser sigi-
losa na manipulação de tais documen-
tos, mas não se afirma que este sigilo 
deverá ser eliminado no momento da 
divulgação do relatório final. 

Com relação à possibilidade real de 
se descobrir novas informações sobre o 
que aconteceu na repressão promovi-
da pela ditadura, entendo que o afas-
tamento de qualquer possibilidade de 
responsabilização aos seus agentes é 
prejudicial. Afinal, o que poderia levar 
um agente que torturou, assassinou e 
promoveu o desaparecimento forçado 
de pessoas, bem como quem ordenou, 
apoiou ou sustentou tais ações, a reve-
lar a verdade, já que não haveria ne-
nhum risco de uma responsabilização 
a partir da qual se pudesse negociar 
uma anistia, como foi feito na África 
do Sul? Uma eventual responsabiliza-
ção, hoje, depende de como o governo 

pretenderá ou não cumprir a sentença 
da Corte da OEA.

De todo modo, entendo que, mesmo 
sem a possibilidade de responsabiliza-
ção, a existência de uma Comissão da 
Verdade no Brasil seria muito importan-
te. Além de ela sempre poder trazer a 
possibilidade de que alguns agentes se 
sintam arrependidos e falem, ou de en-
corajar pessoas que não participaram 
diretamente a contarem o que sabem, é 
possível que muitos documentos secretos 
em poder das Forças Armadas possam vir 
à luz, e que a publicização das atroci-
dades venha a causar uma mobilização 
social em prol da responsabilização. Na 
Argentina, foi somente após a conclusão 
dos trabalhos da Comissão da Verdade 
que se iniciaram os julgamentos por vio-
lações de Direitos Humanos, tendo sido 
de inestimável importância o relatório 
produzido pela Comissão.

IHU On-Line - Esquecer é matar duas 
vezes. Como conscientizar e infor-
mar os jovens do que houve em nos-
so país há tão pouco tempo?
José Carlos Moreira Filho - Para isto, é 
fundamental a publicização dos crimes 
cometidos pela ditadura, pois somen-
te assim poderemos sair do signo do 
silêncio e da negação e, inclusive, ter-
mos mais condições de inserirmos este 
tema na nossa formação educacional, 
seja nos livros didáticos ou nas aulas 
ministradas por nossos professores em 
todos os níveis de ensino. Indispensável, 
igualmente, que a conscientização e a 
informação ocorram também no âmbito 
formativo das nossas instituições de se-
gurança, como o Judiciário, as polícias 
e as Forças Armadas. Penso, por fim, 
que é extremamente estratégica uma 
mudança nos cursos de Direito do país 
no sentido de abarcarem a temática e 
de promoverem o resgate da memória 
política em sala de aula, afinal é das 
faculdades de Direito que saem nossos 
juízes e delegados de polícia. Em abril 
de 2010, tive a oportunidade de realizar 
uma oficina especificamente sobre este 
tema no Encontro da Associação Brasilei-
ra de Ensino do Direito (ABEDi) ocorrido 
na FGV do Rio de Janeiro. Nesta oficina 
percebemos que em todas as disciplinas 
do curso de Direito é possível trabalhar 
o conteúdo da memória política brasilei-

ra. Por exemplo, em Direito Administra-
tivo seria importante que, antes de se 
fazer uso da obra didática de Hely Lo-
pes Meirelles� - uma das mais utilizadas 
nos cursos de Direito -, se soubesse que 
ele, quando foi secretário de Segurança 
Pública do Estado de São Paulo, apoiou 
entusiasticamente a formação do Esqua-
drão da Morte, liderado pelo sanguinário 
Sergio Paranhos Fleury.

IHU On-Line - As ditaduras que caem 
em dominó na Tunísia e Egito e a que 
treme na Líbia, onde Khadafi está 
prestes a ruir, são sinais de esperan-
ça para um mundo mais justo e de-
mocrático? Por quê?
José Carlos Moreira Filho - Acredito que 
sejam sim, pois mostram que, quando a 
sociedade se organiza e se mobiliza, ela 
pode conquistar direitos, de modo mui-
to mais legítimo, pacífico e eficiente do 
que qualquer intervenção estrangeira. E 
esta é a forma mais elevada de demo-
cracia, aquela que vem de baixo para 
cima, das ruas para as instituições. Pen-
so também que o ocorrido é importante 
para que o mundo ocidental reveja o seu 
preconceito etnocêntrico em relação 
ao mundo árabe, percebendo que parte 
expressiva do seu povo possui vocação e 
desejo para a construção de sociedades 
democráticas, e que, mesmo no âmbito 
de teocracias como a iraniana, existem 
pessoas e grupos que não compactuam 
com o extremismo religioso e a violência 
que dele emana.

� Hely Lopes Meirelles (1917—1990): jurista 
brasileiro, reconhecido como um dos princi-
pais doutrinadores do Direito Administrativo e 
do Direito Municipal brasileiro. (Nota da IHU 
On-Line)

Leia Mais...
>> José Carlos Moreira Filho já concedeu 

outras entrevistas à IHU On-Line. O material está 
disponível no sítio do IHU (www.ihu.unisinos.br).
• Políticas de memória, um dever social. Entrevista 
publicada na IHU On-Line número 343, de 13-09-
2010, disponível em http://migre.me/41KGS;
• Lembranças vivas, feridas abertas: a punição aos 
torturadores da ditadura no Brasil. 
Entrevista especial com José Carlos Moreira da Silva 
Filho, concedida em 22-8-2009, para as Notícias do 
Dia, disponível em http://migre.me/41KIx.
• A afirmação positiva da diferença. Entrevista pu-
blicada na IHU On-Line número 266, de 28-07-2008, 
disponível em http://migre.me/41KJA;
• Um direito mais amplo e interdisciplinar. Entrevis-
ta publicada na IHU On-Line número 305, de 24-08-
2009, disponível em http://migre.me/41KKa.




